
IP

é^.

Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

\:j' Comig^ões^

Protocolo N9 iJõãMo c>

■' vj'" ' i -i
'  ' •

v,s V.i»5S  * - iST "» -*.* •-

I ̂r' " . > - , ■ • ' ''- ^
• '■■V.- V, "

Projeto ftP LEI N9008/90 Hp 12 706 /iQ9n

Vs\^

í >

£die
SSí

Assunto: DENOMISA RUA PRAINHA A RUA CONHECIDA COM RUA

DO ALAIMtHQUE QUE TEM O SEU INÍCIO NA E3TRA-
DA qUE VAI PARA INHAÚMA AT^ A CASA ÜU SH. OTA
yiO GARCIA, EM IRIRI NESTE MUNICfflO,

K.<

Autor: \/eregdprg Ms AUXILIADORA PÉRETRA qnii7fl

Sala das Sessões. 19.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PR03ET0 DE LEI Ne008/90

Dispõe sobre denominação a pró

prio Vias B Logradouros públicos

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espíri

to Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do

Poder Executivo, sanciona a seguinte

Art. IS - Fica denominado rua PRAINHA a rua conh£

cida como rua do Alambique que tem o seu início na estrada que

vai para Inhaúma ate a casa do sr. Otávio Garcia, em Iriri nes-

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua

te Município,

publi caçao.

Art, 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de Junho de 1990,
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Mi AUXILIADORA PEREIRA SOUZA

- Vereadora -
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE 3USTIÇA
PARECER N«

PROJETO DE LEI N# 008/90

ASSUNTO :DenoMna..r.ua„PRAlNHA„^„.rua„.jçonhe.cl.dâ...cGm.Q...x.u.a...dQ...fi.laJiiiii.gjua...qjua...iíjam.
seu início na estrada que vai para inhaúma até a casa do sr. Otávio

SR. PRESIDENTE Garcia^ era Iriri neste Município.

IMa qualidade de relator da Comissão de Justiça, analisando
minuciosamente o projeto de lei nS008/90 de autoria da Vereadora Mi
Auxiliadora Pereira Souza e por está o mesmo em conformidade cora a
Constituição da Republica Federativa do Brasil sou pela sua aprova
çao assim como aconselho aos demais membros desta Comissão que ado%
tem e aprovem o parecer de seu relator, É o meu parecer.

SALA DAS SEÇOES DE.. 14 /J}6 / 198.90

RELA

SR. PRESIDENTE

Seguindo a mesma linha de posicionamento de nosso relator,
A#

somos pela aprovaçao do presente projeto adotando e aprovando o pare
cer emitido pelo nosso nobre relator, É o nossopparecer,
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